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COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO Nº 04  

  

REF.: EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 014/2025 – SME 

 

CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA 

ATUAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL, TEMPORÁRIO E NÃO CONTINUADO, COM O 

OBJETIVO DE SUPRIR AUSÊNCIAS PONTUAIS E IMPREVISTAS E LICENÇAS DE 

PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

  

O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação (SME), torna pública as seguintes retificações, referente ao edital em epígrafe:  

  

1. DA RETIFICAÇÃO 

 

a) No item 10.6. - onde se lê: 

"10.6. O Termo de Credenciamento terá vigência a partir da data de sua assinatura e vigerá até 

o dia 31/12/2026, podendo ser prorrogado, até o limite máximo de 60 meses." 

 

Leia-se: 

"10.6. O Termo de Credenciamento terá vigência a partir da data de sua assinatura e terá 

validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, até o limite máximo de 60 meses." 

 

A retificação faz-se necessária para adequar a redação do subitem 10.6 do Edital ao 

prazo de vigência contratual estabelecido no subitem 15.2 do Termo de Referência (Anexo IX), 

padronizando a vigência de 12 (doze) meses para as contratações decorrentes deste 

credenciamento. 

 

b) No item 3.1. (Tabela de Cronograma): 

A retificação tem por objetivo instituir um cronograma único e consolidado, por meio da 

adoção das seguintes providências: 

 

I. Incorporação da readequação de prazos do Ciclo 1, previamente estabelecida no 

Comunicado Nº 03; 

 

II. Correção de erro material de digitação no Ciclo 7, retificando a data de término das 

inscrições de "31/08/20265" para a data correta 31/08/2026; 

 

III. Correção de erro material de digitação no Ciclo 10, retificando a data de divulgação 

da lista preliminar de habilitados de "11/11/2026" para a data correta 11/12/2026. 

 

A tabela a seguir passa a ser a única vigente, substituindo integralmente o cronograma 

constante no edital de abertura. 
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Período de 
Efetivação das 

Inscrições 

Análise dos 

documentos 

de Habilitação 

Divulgação 
da Lista de 

Habilitados - 

Preliminar 

Prazo para 

Recursos 

Divulgação do 
Resultado dos 

Recursos e 
Divulgação da 

Lista de 
Habilitados 

Divulgação da 
ordem dos 

credenciados 
para a 

prestação dos 

serviços. 

25/02/2026 - 
11/03/2026 

12/03/2026 -
18/03/2026 

24/03/2026 
25/03/2026 -
27/03/2026 

02/04/2026 

Sorteio: 
07/04/2026 

 
Publicação: 
09/04/2026 

11/03/2026 - 
31/03/2026 

01/04/2026 - 
10/04/2026 

14/04/2026 
15/04/2026 - 
24/04/2026 

30/04/2026 30/04/2026 

01/04/2026 - 
30/04/2026 

04/05/2026 - 
08/05/2026 

12/05/2026 
13/05/2026 - 
19/05/2026 

28/05/2026 28/05/2026 

01/05/2026 - 
31/05/2026 

01/06/2026 - 
10/06/2026 

12/06/2026 
15/06/2026 - 
19/06/2026 

25/06/2026 25/06/2026 

01/06/2026 - 
30/06/2026 

01/07/2026 - 
07/07/2026 

14/07/2026 
15/07/2026 - 
21/07/2026 

30/07/2026 30/07/2026 

01/07/2026 - 
31/07/2026 

03/08/2026 - 
10/08/2026 

14/08/2026 
17/08/2026 - 
21/08/2026 

28/08/2026 28/08/2026 

01/08/2026 - 
31/08/2026 

01/09/2026 - 
09/09/2026 

15/09/2026 
16/09/2026 - 
22/09/2026 

30/09/2026 30/09/2026 

01/09/2026 - 
30/09/2026 

01/10/2026 - 
09/10/2026 

14/10/2026 
15/10/2026 - 
21/10/2026 

29/10/2026 29/10/2026 

01/10/2026 - 
31/10/2026 

02/11/2026 - 
10/11/2026 

13/11/2026 
16/11/2026 - 
23/11/2026 

27/11/2026 27/11/2026 

01/11/2026 - 
30/11/2026 

01/12/2026 - 
08/12/2026 

11/12/2026 
14/12/2026 - 
18/12/2026 

21/12/2026 21/12/2026 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

As demais cláusulas e informações do Edital de Credenciamento Nº 014/2025 – SME 
permanecem inalteradas.   

 

Pindamonhangaba, 01 de abril de 2026.  
 

Lúcio do Carmo da Silva  

Secretário Adjunto de Educação   


